


Caro (a) amigo (a) tucano (a) de Minas Gerais: 
 
Graças ao empenho dos integrantes da atual Executiva Estadual, das demais lideranças 
e militantes, conseguimos reestruturar o PSDB em Minas Gerais, aumentando de 399 
para 824 o número de municípios com representações oficiais – mais exatamente 269 
diretórios e 555 comissões provisórias. Ou seja: atualmente, estamos presentes de forma 
organizada em nada menos do que 96% dos municípios mineiros! 
 
Nas eleições municipais de 2016 começamos a colher os frutos desse trabalho. Elegemos 
133 prefeitos, 106 vice-prefeitos e 901 vereadores tucanos em todas as regiões do 
Estado. Contabilizando os municípios onde apoiamos prefeitos eleitos de partidos 
aliados, integramos 389 coligações vitoriosas em todo o Estado.  
 
A exemplo do que ocorreu em âmbito nacional, aumentamos de forma expressiva o total 
de habitantes sob a administração do PSDB. Nos próximos quatro anos, os prefeitos 
tucanos mineiros governarão ao todo 3,4 milhões de pessoas – o equivalente 16% da 
população global do Estado. 
 
Agora é hora de renovarmos o compromisso com o nosso partido, com a realização das 
CONVENÇÕES MUNICIPAIS DE 2017, visando fortalecê-lo ainda mais para os embates 
futuros.  
 
Este MANUAL traz instruções e orientações básicas para a realização das Convenções 
Municipais e Zonais, com base no estatuto partidário e em resoluções dos diretórios 
nacional e estadual do PSDB. Apresenta ainda um tutorial para utilização da EXTRANET 
TUCANA, o banco de dados online implementado pelo Diretório Estadual, no qual as 
informações e documentos das Convenções Municipais devem, obrigatoriamente, ser 
depositadas. 
 
Mãos à obra e bom trabalho a todos! 
 
Um grande abraço, 
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PERÍODO DE REALIZAÇÃO DAS CONVENÇÕES 

 
Em 2017, as CONVENÇÕES MUNICIPAIS DO PSDB deverão ser realizadas no período de 04 a 19 de março, visando 
à renovação da direção partidária nos municípios onde há Diretórios ou a formação de diretórios nos municípios 
onde há Comissão Provisória. 
 
É muito importante que a Convenção Municipal seja realizada dentro deste período, uma vez que, onde ela não 
ocorrer, o Partido ficará sem representação partidária oficial no dia posterior ao fim do mandato, o que 
representará uma quebra na regularidade da atuação política naquele município. 
 
EXCEPCIONALMENTE, os mandatos dos Diretórios e Comissões Provisórias Municipais eleitos nas Convenções 
Municipais deste ano terão duração de 01 (um) ano, de acordo com a Resolução CEN 009/2016 do Diretório 
Nacional do PSDB (disponível no ANEXO 09 deste manual). 
 

MUNICÍPIOS APTOS A REALIZAR CONVENÇÕES 

 
De acordo com a Resolução CEN-PSDB n° 001/2017, publicada em 23/01/2017 pelo Diretório Nacional do PSDB, 
só estão aptos a realizar convenções diretórios e comissões provisórias dos municípios que 
elegeram/reelegeram prefeitos ou vice-prefeitos OU lançaram candidatos a prefeito OU obtiveram votos 
válidos equivalentes ao coeficiente eleitoral para vereador nas eleições de 2016.  
 
Nos municípios que não atenderam pelo menos 01 (um) dos critérios estabelecidos na Resolução, caberá ao 
Diretório Estadual indicar uma nova Comissão Provisória ao final do mandato vigente. 
 
Ainda de acordo com a Resolução CEN-PSDB n° 001/2017, cuja íntegra consta do ANEXO 10 deste Manual, os 
Diretórios ou Comissões Provisórias Municipais que não se enquadrarem nos critérios estabelecidos e desejarem 
apresentar justificativas em relação ao seu desempenho eleitoral poderão fazê-lo até no máximo 
dia 15/02/2017 ao Diretório Estadual através do e-mail secretaria@psdb-mg.org.br; 
 

CONVOCAÇÃO DAS CONVENÇÕES 

 
O artigo 32 do Estatuto do PSDB determina a obrigatoriedade de que o Edital de Convocação seja publicado 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data fixada para realização da Convenção Municipal. (O 
ANEXO 1 deste Manual traz um modelo de Edital de Convocação) 
 
O Art. 32 do Estatuto do PSDB determina também que o Edital de Convocação de Convenção deverá atender, 
sob pena de nulidade, o seguinte:  
 
“Publicação na imprensa local, quando existente, e afixação na sede do Partido e na Câmara Municipal ou no 
Fórum local ou no Cartório Eleitoral”; 
 
“Convocação, por correio, meio eletrônico, ou pessoal, sempre que possível, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data fixada para realização da Convenção Municipal”; 
 
Observar com atenção as determinações contidas nos incisos I, II e III, bem como nos §§ 1º e 2º do art. 32 do 
Estatuto. 

mailto:secretaria@psdb-mg.org.br
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 FORMAÇÃO DE CHAPAS 

Para o sucesso da Convenção Municipal, além de ficar atento aos prazos, é necessário também tomar todas as 
providências determinadas pelo Estatuto Partidário.  
 
A primeira coisa a fazer é certificar-se de que há o número de filiados exigido para que o Diretório seja eleito. 
Logo após, é necessário reunir a Comissão Provisória/Comissão Executiva e discutir a formação da chapa.  
FIQUE ATENTO ao número de membros (efetivos e suplentes) que devem ser eleitos. 
 
CONFIRA o número exato de Membros a que seu Município no COMUNICADO ANEXADO A ESTE MANUAL, 
para a composição dos seguintes Órgãos Partidários:   

 
(X) Membros Efetivos do Diretório, mais o Líder da Bancada (membro nato); 
(X) Membros Suplentes do Diretório; 
(X) Delegado(s) à Convenção Estadual; 
(X) Suplente(s) de Delegado(s) à Convenção Estadual;  
(05) Membros Efetivos do Conselho de Ética e Disciplina e igual número de Suplentes; 
(03) Membros Efetivos do Conselho Fiscal e igual número de Suplentes. 

 
Em relação à formação da chapa, é importante ressaltar que: 
 

1. Os diretórios constituídos deverão ter participação mínima de 30% de mulheres, independente do 
secretariado do PSDB Mulher Municipal. 
 

2. Os membros do Conselho de Ética NÃO poderão ser eleitos, posteriormente, membros da Comissão 
Executiva Municipal 
 

3. O(s)delegado(s) pode(m) acumular esta função com qualquer outra e deve(m) estar consciente(s) de que 
sua função será REPRESENTAR O DIRETÓRIO MUNICIPAIS nas convenções estaduais. Então, deve ser 
alguém que tenha meios e disposição para se deslocar até Belo Horizonte quando for convocado para 
exercer sua função. 

 

ATENÇÃO! 

 
Na formação da chapa é necessário que todos os que forem participar dela tenham consentido, formalmente, 
assinando o TERMO DE CONSENTIMENTO, cujo modelo consta neste manual (VEJA modelo no ANEXO 2). 
 

REGISTRO DE CHAPAS 

 
Após a formação da chapa, ela deverá ser apresentada, em duas vias, com antecedência de até 12 (doze) dias 
da data fixada para a realização da Convenção (Art. 101 do Estatuto), à Comissão Executiva/Provisória para 
registro, conforme o modelo de requerimento constante deste Manual (ANEXO 3). 
 
A pessoa designada pela direção partidária para receber a relação de integrantes da chapa deverá assinar uma 
via, que ficará retida com o organizador da chapa. 
 
Para que a chapa possa concorrer à eleição na Convenção Municipal, ela deve ser registrada perante a Comissão 
Executiva/Comissão Provisória Municipal. (O ANEXO 3 deste Manual traz um modelo deste registro) 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA  

O PREPARO DAS CONVENÇÕES 

 
a) A Convenção Municipal deve ser realizada na sede do Município, respeitado o caráter público do evento, 

nos termos do disposto no Art. 31, do Estatuto; 
 

b) Para que haja deliberação válida da Ordem do Dia é necessária a presença de pelo menos 30% do número 
mínimo de filiados, não podendo este quorum ser inferior a 30 filiados. (§2º, do art. 33)  
 

c) O horário de início e término da Convenção fica a escolha da Comissão Executiva / Provisória e será 
aquele que constar no Edital de Convocação, respeitado o período mínimo de 3 (três) horas, de acordo 
com o art. 23, I do Estatuto Partidário; 
 

d) Observe, com atenção, o número de membros que deverão ser eleitos para o Diretório (Efetivos e 
Suplentes), bem como o número de Delegados e respectivos suplentes; 
 

e) De acordo com a Resolução 01/2015 do PSDB Mulher Nacional, todas as filiadas serão convocadas, 
mediante aceitação expressa, a fazer parte do encontro municipal, que elegerá o Secretariado Municipal 
do PSDB Mulher e estarão aptas a votar e ser votadas. Serão indicadas 02 (duas) delegadas para eleger 
o Secretariado Estadual do PSDB Mulher. O presidente do diretório ou comissão provisória municipal 
deverá inserir no edital de convocação, na sua ordem do dia, a eleição do Secretariado do PSDB Mulher 
Municipal. 
 

f) A votação para o Secretariado do PSDB Mulher Municipal deverá ocorrer no mesmo dia, horário e local. 
 

g) Caso esteja constituído no Município o Secretariado Municipal de Relações Trabalhistas e Sindical – 
(PSDB SINDICAL), Secretariado Municipal da Juventude – (PSDB JOVEM), Secretariado Municipal de 
Igualdade Racial ( TUCANAFRO) e a Seção Municipal do INSTITUTO TEOTÔNIO VILELA (ITV), nos termos 
dos Artigos 108 e 111, do Estatuto, caberá ao Presidente do Diretório Municipal ou da Comissão 
Provisória Municipal fazer inserir no Edital de Convocação acima sugerido, na sua Ordem do Dia, a 
Eleição da respectiva(s) Diretoria e/ou Coordenadorias; 
 

h) O prazo de filiação para votar e ser votado na Convenção Municipal é de seis meses, tanto para 
renovação de Diretório quanto para conversão de Comissão Provisória em Diretório (§§ 1º e 2º do art. 14) 

 
i) É recomendável que se providencie, com antecedência, as cédulas de votação que serão usadas durante 

a convenção. O ANEXO 4 deste Manual traz um modelo da cédula para o dia da Convenção. Verifique 
antes o número de Membros Efetivos e suplentes do seu Diretório (COMUNICADO EM ANEXO) e 
acrescente as linhas que forem necessárias. 
 

j) No dia da Convenção, o Presidente da Comissão Executiva/Comissão Provisória abre os trabalhos e lê a 
ORDEM DO DIA, abrindo o processo de votação para os filiados. A votação ocorre durante todo o horário 
determinado no Edital de Convocação e, findo este, são apurados os votos e proclamados os resultados.  
 

k) ATENÇÃO! Os Membros do Conselho Municipal de Ética e Disciplina e do Conselho Fiscal Municipal 
e seus respectivos Suplentes, NÃO PODERÃO EXERCER CARGOS na Comissão Executiva Municipal, 
mesmo na condição de Suplentes, nos termos dos Arts. 54, §2º e 56, §2º do Estatuto. Portanto é 
recomendado que os Diretórios Municipais com até 21 Membros não tenham, entre seus Membros 
Efetivos e Suplentes, qualquer participante destes Conselhos.   
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l) É permitida a reeleição para os cargos executivos, exceto para o mesmo cargo, quando só será 
permitida uma recondução. (Art. 3º, II). 
 

m) A reunião do Diretório para eleição da Executiva Municipal, poderá ser presidida por qualquer um de 
seus membros escolhido pelos demais ou pelo Presidente anterior, (se este tiver sido eleito ou reeleito 
para o novo mandato no Diretório) ou pelo membro mais idoso presente na reunião (art. 41 § 1º). 
 
Os ANEXOS 5 e 6 trazem modelos das ATAS que devem ser redigidas, nos casos específicos em que haja 
uma única chapa (ANEXO 5) ou , na eventualidade de que concorram 2 (duas) chapas (ANEXO 6) 

 

INSTRUÇÕES PARA MUNICÍPIOS ONDE  

HOUVER DISPUTA DE CHAPAS 

 

No caso de haver mais de uma chapa concorrendo ao Diretório Municipal, 
as informações A SEGUIR deverão ser divulgadas para que todos os membros  

filiados ao Partido compreendam o processo pelo qual o mesmo será formado. 

 
Se para a eleição do Diretório e de Delegado(s) e respectivos suplentes, tiverem sido registradas mais de uma 
chapa que venha a receber, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais, os lugares a serem 
ocupados serão divididos proporcionalmente entre elas, preenchidas por seus candidatos, na ordem de 
colocação no respectivo pedido de registro (art. 29 § 4º). Neste caso, a divisão proporcional para o 
preenchimento dos lugares no Diretório e de Delegados terá em conta a soma dos votos válidos dado às chapas 
que alcançarem o limite mínimo de 20% (vinte por cento) e não o total de votos apurados na convenção. 
 
A proporcionalidade é apurada multiplicando-se o número de votos dados a cada chapa pelo número de lugares 
de que é composto o Diretório, dividindo-se o resultado pela soma de votos válidos dados a todas as chapas. 
 
EXEMPLO: Tomemos como hipótese, uma convenção onde tenha votado 240 filiados e tenham concorrido 3 
chapas, para um Diretório de 21 lugares a preencher. A votação obtida pelas três chapas foi a seguinte: 
 
CHAPA A:  120 
CHAPA B:    70 
CHAPA C:    50 
Total de     240 votos 
 
Já se vê que todas as chapas alcançaram mais de vinte por cento dos votos da Convenção (neste caso, seriam 
48 votos) e, portanto, todas vão participar da composição do diretório. Faz-se então a seguinte operação:  
Multiplique os votos da chapa pelo número de lugares no diretório e divida pelos votos da convenção. No 
exemplo dado acima, fica assim: 
 
CHAPA A:  120x20 =  2400/240 =  10 
CHAPA B:    70 x 20 =  1400/240 =  5 
CHAPA C:    50x20= 1000/240=   4 

           Total:     19 
A sobra verificada caberá à chapa mais votada (art. 29 § 5), ficando o Diretório assim constituído: 
 
V CHAPA A: os 11 (onze) primeiros inscritos no pedido de registro. 
V CHAPA B: os 05 (cinco) primeiros inscritos no pedido de registro. 
V CHAPA C: os 04 (quatro) primeiros inscritos no pedido de registro. 
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OBSERVAÇÃO:  A vigésima primeira vaga pertence ao Líder da Bancada na Câmara Municipal. Ele não é votado, 
pois é membro nato. 
 
EM QUALQUER DAS DUAS HIPÓTESES (UMA CHAPA OU DUAS), assim que for proclamado o resultado da 
Convenção, considerar-se-ão eleitos e empossados todos os membros do Diretório, assim como os Delegados 
e Suplentes, os membros Efetivos e Suplentes do Conselho de Ética e Disciplina, bem como os membros dos 
demais órgãos partidários, nos termos do disposto no Art. 37, do Estatuto.      
 

ELEIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA  

E DO CONSELHO FISCAL MUNICIPAL 

 

Após proclamar o término da Convenção Municipal, o Presidente da Convenção convoca APENAS os membros 
efetivos que acabaram de ser eleitos para a primeira reunião do Diretório Municipal, que tem como objetivo 
a eleição, dentre eles, da Comissão Executiva Municipal.  
 
A Comissão Executiva Municipal será composta pelos seguintes membros: 
V Presidente 
V Vice-Presidente 
V Secretário 
V Tesoureiro 
V 1º vogal 
V 2º vogal 
V Líder da Bancada do Partido na Câmara Municipal (membro nato) 

 
OBSERVAÇÃO: Estes membros da Executiva Municipal, inclusive os Suplentes e os Vogais, só poderão ser 
escolhidos entre os Membros Efetivos do Diretório eleito na Convenção recém encerrada. 
 
Na mesma oportunidade, o Diretório recém-eleito deve eleger também o CONSELHO FISCAL MUNICIPAL, 
composto de: 
 

V 3 Membros Efetivos. 
V 3 Membros Suplentes.  

 

OBSERVAÇÃO:  

Embora possa haver acumulação de cargos entre os membros dos Conselhos (filiados podem integrar, 
concomitantemente, tanto o Conselho de Ética quanto o Conselho Fiscal), NÃO poderá haver acumulação de 
cargos entre os Conselhos e a Comissão Executiva. 
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PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS APÓS  

REALIZAÇÃO DA CONVENÇÃO MUNICIPAL 
 

Terminada a Convenção, a Comissão Executiva Municipal eleita tem 05 (cinco) dias úteis de prazo para enviar 
para o Diretório Estadual os seguintes documentos através dos Correios: 

1. Cópia autenticada da ata da Convenção; 
2. Cópia autenticada da ata da reunião do Diretório (elegendo a Executiva); 
3. Cópia autenticada do edital de convocação.  

 

ATENÇÃO! 

V As atas deverão ser autenticadas no Cartório de Títulos e Documentos do município.  
V Lembre-se de arquivar no Diretório Municipal cópias de todos os documentos enviados ao Diretório 

Estadual e/ou lançados na EXTRANET TUCANA. 

INFORMAÇÕES DAS CONVENÇÕES DEVEM  

SER LANÇADAS NA EXTRANET TUCANA 
 

Além de enviar os documentos via Correios, o Presidente municipal (ou alguém designado por ele e que tenha 
posse da senha) também deverá lançar as informações da Convenção na EXTRANET TUCANA, seguindo os 
seguintes passos: 

V Acessar a EXTRANET TUCANA, por meio do seguinte endereço: www.psdb-mg.org.br/extranet; 
V Quando, na tela inicial, for perguntado se você é o “Presidente eleito”, responder que SIM; 
V Preencher, através da opção CONVENÇÕES 2017, na tela inicial, a NOMINATA DOS ELEITOS, 

cadastrando aqueles que ainda não estiverem registrados. 

IMPORTANTE!  

Conforme a Resolução CEE 02/2016, do Diretório Estadual do PSDB, só poderão realizar Convenções Municipais 
os órgãos partidários que tiverem acessado e lançado seus dados na EXTRANET TUCANA. Os dados e 
documentos referentes às Convenções Municipais também deverão ser lançados na EXTRANET TUCANA, sendo 
que a homologação das mesmas só ocorrerá após conferência por parte da Secretaria da Executiva Estadual. 

O Artigo 3º da Resolução CEE 02/2016 determina que a não inclusão dos dados cadastrais dos filiados e das 
informações do Partido no município “poderá acarretar no cancelamento da anotação da Comissão Provisória 
junto ao TRE-MG ou na Intervenção do Diretório Estadual no Diretório Municipal recalcitrante”. 

O ANEXO 8 traz a íntegra da Resolução CEE 02/2016, que instituiu e regulamentou A EXTRANET TUCANA. 

Um tutorial com informações detalhadas sobre a utilização da EXTRANET TUCANA, incluindo a postagem de 
dados e documentos das Convenções Municipais, pode ser acessado em sua página inicial na internet, cujo 
endereço é o seguinte: www.psdb-mg.org.br/extranet 

 

 

http://www.psdb-mg.org.br/extranet
http://www.psdb-mg.org.br/extranet
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RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS  

DOS DIRIGENTES PARTIDÁRIOS EM 2017 

(PRESIDENTES DE DIRETÓRIOS E COMISSÕES PROVISÓRIAS MUNICIPAIS DO PSDB) 

 
1) Estar com o CNPJ em dia perante a Secretaria da Receita Federal; (Instrução Normativa RFB nº 
1.470/2014 e Resolução TSE nº 23.432/2014);  
Obs. A ausência no SGIP – Sistema de Gerenciamento de Inf. Partidárias -, do nº do CNPJ das 
representações partidárias impactará diretamente no processo eleitoral, pois se trata de campo chave 
para a emissão de recibos eleitorais, abertura de conta bancária e prestação de contas; 
 
2) Ter a conta bancária aberta em nome do Diretório ou Comissão Provisória Municipal do PSDB; 
 
3) Apresentar ao Cartório Eleitoral até 30 de abril, a prestação de contas do Diretório ou Comissão 
Provisória Municipal do ano/exercício anterior, observados o rol de peças contábeis obrigatórias 
previstas no art. 29 da Res. TSE nº 23.432/2014;  
Obs. A escrituração digital através do sistema (SPED), prevista nos art. 26, §2º e 27 da Res. TSE 
23.432/14 será obrigatória para a prestação de contas dos ÓRGÃOS MUNICIPAIS somente a partir da 
apresentação das contas do exercício de 2017, a ser realizada em 30/04/2018; 
 
4) Os Diretórios e Comissões Provisórias que abriram conta bancária e que NÃO tenham movimentado 
recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro, em 2016, devem apresentar ao Cartório Eleitoral 
APENAS a DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO NO PERÍODO – assinada pelo Presidente 
e Tesoureiro - (Modelo disponível no sitio do TSE – http://www.tse.jus.br/partidos/contas-
partidaria/declaracao-de-ausencia-de-movimento-de-recursos);  encaminhar, através de seu contador,  
as seguintes Declarações:  
 

DECLARAÇÕES À RECEITA FEDERAL: 
 

V GFIP/SEFIP: tem que transmitir arquivo (SEM MOVIMENTO) no mês em que se iniciou a 
atividade (abertura do CNPJ);  
 

V RAIS: Anualmente enviar RAIS NEGATIVA até o final da 1ª quinzena do mês de março do ano 
seguinte;  

 
V DSPJ: Inativa, o prazo de entrega é até o mês de MARÇO do ano seguinte; se não tiver havido 

NENHUM MOVIMENTO (para transmissão é necessário a assinatura digital da entidade ou 
procuração para o contador), qualquer registro; mesmo que seja de DOAÇÃO ESTIMADA, 
obriga a entrega de:  
- ECF: é a Escrituração Contábil Fiscal (para transmissão é necessário a assinatura digital da 
entidade ou procuração para o contador), o prazo é até o mês de JUNHO do ano seguinte;  
- ECD: é a Escrituração Contábil Digital (para transmissão é necessário a assinatura digital do 
responsável da entidade perante o CNPJ, para tanto é obrigatório o Certificado Digital) que 
tem que ser entregue até o mês de JUNHO do ano seguinte; 
 

V Observação: A DSPJ ou a ECF substituíram a DIPJ.  
 

V DCTF: Deverá ser transmitida trimestralmente até o 15º dia do mês.  

http://www.tse.jus.br/partidos/contas-partidaria/declaracao-de-ausencia-de-movimento-de-recursos
http://www.tse.jus.br/partidos/contas-partidaria/declaracao-de-ausencia-de-movimento-de-recursos
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DECLARAÇÕES MUNICIPAIS: 
 

V Devem ser observadas as exigências estabelecidas por cada Município; 
 

5) Enviar ao Cartório Eleitoral a listagem atualizada dos filiados na 2º semana dos meses de Abril e 
Outubro de cada ano; Obs. (Submeter a lista de filiados através do sistema Filiaweb, significa autorizar 
o processamento da lista de filiados incluídos até a data limite fixada pela Justiça Eleitoral - (2ª semana 
de Abril e Outubro), ou seja, poderá haver várias submissões de Listas e inclusões de filiados até a data 
limite, de forma que todos os filiados incluídos até o prazo final, irão para lista oficial, mesmo que a 
submissão ocorra em data anterior.);  
 
6) Informar ao Diretório Estadual, para atualização junto ao TRE-MG, as mudanças havidas no Diretório 
Municipal (desfiliações de membros do Diretório Municipal/Comissão Provisória, mudança de 
endereço/telefone/e-mail dos dirigentes partidários e outras que julgar necessário); 
 
7) Manter atualizado o cadastro dos filiados – (os dados são coletados da ficha de filiação, que 
continua o meio hábil de se efetivar a filiação); 

 

IMPORTANTE! 

 
Lembre-se que um diretório, mesmo com toda sua estrutura, não tem força política se não produzir 
frutos, que, no caso, são vereadores, prefeitos, vice-prefeitos, deputados. 
 
Sem representação política, o Partido não sobrevive. Enfim, a sobrevivência do Diretório está na 
expressão de votos, no embate político-eleitoral e na busca de sucesso expresso pelas candidaturas e 
nos votos depositados nas urnas pela população. 
 
 
 



 
 

  



 
 

12 

 

ANEXO 1 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONVENÇÃO MUNICIPAL  

PARA ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTIDÁRIOS 
 

Nos termos da legislação em vigor, e na conformidade do Artigo 32, do Estatuto do PSDB, ficam convocados por 
este Edital para a Convenção Municipal para Eleição dos Órgãos Partidários, todos os eleitore(a)s filiados ao 
Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB, neste Município, para participarem da Convenção Municipal que 
será realizada no dia ____ de março de 2017, com início às _____/horas e encerramento às ____/horas, no(a) 
_____________________________________________, localizado(a) na Rua/Av. 
______________________________________________, nesta Cidade, com a seguinte  
 
ORDEM DO DIA: 
 
1) Eleição por voto direto e secreto, do Diretório Municipal que será constituído de ______ Membros Efetivos e 
______ Membros Suplentes; 
 
2) Eleição, por voto direto e secreto, de _____ Delegados e respectivos Suplentes à Convenção Estadual; 
 
3)  Eleição do Conselho Municipal de Ética e Disciplina, constituído de 5 (cinco) Membros Efetivos e igual número 
de Suplentes; 
 
4) Na mesma data serão eleitas para mandato de 2 anos as mulheres membros do Secretariado Municipal do 
PSDB Mulher. 
 
Nos termos do §1º, do Art. 32, c/c o §7º, do Art. 25, do Estatuto, o Plantão para recebimento das chapas para 
disputa, no dia (último dia para registro) será feito à Av/Rua 
_____________________________________________________, nº _______, Bairro 
______________________, nesta cidade, com o Sr(a): 
__________________________________________________, com início às _______ horas e encerramento às 
______Horas.   
 
Cidade (_________________), ____ de MARÇO de 2017. 
 
(Assinatura) - 

(Nome Completo do Presidente) 
Presidente do Diretório Municipal do PSDB Ou 

Comissão Provisória Municipal. 
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ANEXO 2 

 
TERMO DE CONSENTIMENTO / DECLARAÇÃO 

 
Declaramos, pelo presente instrumento, que damos, nosso expresso consentimento a que seja promovido e 
processado o registro de chapa, com os nossos nomes, como Candidato a Membros Efetivos e Suplentes do 
Diretório Municipal, Delegado(s) a Convenção Estadual, Membros do Conselho de Ética e Disciplina, na 
Convenção Municipal do PSDB, marcada para o dia. _____/_____/2017. 
 
Assinaturas de todos os que comporão a chapa: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
_____________________/_____/______________/2017. 
Município                              Dia                  Mês 
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ANEXO 3 

 
REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA 

 
Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Executiva Municipal do PSDB (ou Comissão Provisória) do Município de 
............................ . 
Os abaixo firmados, representando a metade do número de membros efetivos do Diretório Municipal vêm, 
respeitosamente, requerer, na forma do Art. 101 do Estatuto, o registro, para todos os fins e efeitos, da chapa 
completa de Candidatos ao Diretório Municipal, Conselho Municipal de Ética e Disciplina, bem como Delegados 
e suplentes de Delegados à Convenção Estadual.  
 
Acompanha o presente, as declarações de candidatos que dão seu expresso consentimento ficando indicado o 
subscritor Sr. __________________________________________________________ para funcionar como fiscal, 
acompanhar a votação, apuração e a proclamação dos resultados. 
 
Chapa para o Diretório Municipal. (Relacione todos os nomes) 
Chapa para Suplentes do Diretório. (Relacione todos os nomes) 
Chapa para Delegados. (Relacione todos os nomes) 
Chapa para Suplente de Delegados. (Relacione todos os nomes) 
Chapa para o Conselho de Ética e Disciplina. (Relacione todos os nomes dos Efetivos e dos Suplentes) 
 
Nestes termos pede deferimento. 
 
____________ / _______________ /2017.  
Local e data 
 
OBS: No mínimo a metade dos componentes da chapa devem assinar este requerimento. 
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ANEXO 4 

 
CHAPA PARA DIRETÓRIO MUNICIPAL, DELEGADOS E SUPLENTES  
À CONVENÇÃO ESTADUAL E CONSELHO MUNICIPAL DE ÉTICA. 

 
                            SIM                                                                               NÃO 
 
EFETIVOS DO CONS. DE ÉTICA E DISCIPLINASUPL. DO CONS. DE ÉTICA E DISCIPLINA 
 
1 ____________________________________ 1 ________________________________________________ 
2 ____________________________________ 2 ________________________________________________ 
3 ____________________________________ 3 ________________________________________________ 
4 ____________________________________ 4 ________________________________________________ 
5 ____________________________________ 5 ________________________________________________ 

 
MEMBROS EFETIVOS DO DIRETÓRIO MUNICIPAL: 
1 ______________________________________________________________________________________ 
2 ______________________________________________________________________________________ 
3 ______________________________________________________________________________________ 
4 ______________________________________________________________________________________ 
5 ______________________________________________________________________________________ 
6 ______________________________________________________________________________________ 
7 ______________________________________________________________________________________ 
8 ______________________________________________________________________________________ 
9 ______________________________________________________________________________________ 
10 _____________________________________________________________________________________ 
11 _____________________________________________________________________________________ 
12 _____________________________________________________________________________________ 
13 _____________________________________________________________________________________ 
14 _____________________________________________________________________________________ 
15 _____________________________________________________________________________________ 
 
OBS: O último nome é do Líder da Bancada na Câmara Municipal, que é membro nato. 
 
MEMBROS SUPLENTES DO DIRETÓRIO: 
1 ______________________________________________________________________________________ 
2 ______________________________________________________________________________________ 
3 ______________________________________________________________________________________ 
4 ______________________________________________________________________________________ 
5 ______________________________________________________________________________________ 
 
DELEGADO(S) ____________________________________________________________________________ 
 
SUPLENTE DE DELEGADO(S) ________________________________________________________________ 
 

ATENÇÃO! 

Caso seu Diretório tenha mais membros do que este modelo, e/ou o número de Delegados for maior, acrescente 
mais linhas conforme sua necessidade. 
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ANEXO 5 

ATA DA CONVENÇÃO (PARA ONDE HOUVER APENAS UMA CHAPA) 
(A lista de presença deve anteceder à lavratura da ata) 

 
ATA DA CONVENÇÃO MUNICIPAL do Partido da Social Democracia Brasileira de (município). (dia)___/03/2017. 
 
Aos _____ dias do mês Março do Ano de 2017(dois mil e dezessete) às _____ horas, na rua/av. 
____________________________________________________________ na cidade de 
___________________________________________, presente o Presidente da Comissão Executiva Municipal 
(ou Comissão Provisória), o Sr ____________________________________________________________, tendo 
como Secretário o Sr _____________________________________________, foi constituída a Mesa Diretora da 
Convenção Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB para os fins constantes do edital, 
publicado na forma da lei. Iniciando os trabalhos, o Sr. Presidente declarou Aberta e Instalada a Convenção e, 
passando a exame da Ordem do Dia, informou que se encontrava na mesa proposta de uma única chapa para 
compor o Conselho Municipal de Ética e Disciplina. O presidente considerando a existência de apenas uma chapa 
propôs ao plenário que a mesma fosse submetida à votação pelo processo simbólico, ficando assim constituído 
o Conselho Municipal de Ética e Disciplina: 
 
Conselho Municipal de Ética e Disciplina - Membros Efetivos: 
1 ________________________________________________________________________ 
2 ________________________________________________________________________ 
3 ________________________________________________________________________ 
4 ________________________________________________________________________ 
5 ________________________________________________________________________ 
 
Conselho Municipal de Ética e Disciplina – Suplentes: 
1 ______________________________________________________________________ 
2 ______________________________________________________________________ 
3 ______________________________________________________________________ 
4 ______________________________________________________________________ 
5 ______________________________________________________________________ 
 
A seguir o Presidente declarou eleitos e empossados os membros do Conselho Municipal de Ética e Disciplina e 
determinou que passasse à eleição por voto direto e secreto do Diretório Municipal e respectivos Suplentes, bem 
como dos Delegados e respectivos Suplentes de Delegado à Convenção Estadual, conforme dispõe o Estatuto, 
esclarecendo aos presentes que fora registrada, tempestivamente, apenas uma chapa concorrendo a esta 
Convenção Municipal. Os convencionais assinaram o livro de presença, depois de confirmarem sua filiação e  
 
votaram (se alguém usar a palavra registre o fato). Às ______ horas, o Sr. Presidente, após verificar que todos já 
tinham votado, declarou encerrada a votação. Em seguida, o Sr. Presidente convidou o Sr. 
_____________________________________________ e o Sr. 
____________________________________________ para, como escrutinadores, apurarem os votos. Verificou-
se haverem votado ______ filiados, encontrando-se igual número de sobrecartas na urna. Procedida à apuração, 
constatou-se que a única chapa obteve ______ votos, portanto mais que 20% (vinte por cento) do número 
mínimo de filiados ao partido neste Município, que é de ________. Tendo votado _________, fora atingido 
plenamente o quorum legal. Em consequência, o Sr. Presidente proclamou eleitos e automaticamente 
empossado para o Diretório Municipal: 
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1 _______________________________________________________________________ 
2 _______________________________________________________________________ 
3 _______________________________________________________________________ 
4 _______________________________________________________________________ 
5 _______________________________________________________________________ 
6 _______________________________________________________________________ 
7 _______________________________________________________________________ 
8 _______________________________________________________________________ 
9 _______________________________________________________________________ 
10 _______________________________________________________________________ 
11 _______________________________________________________________________ 
12 _______________________________________________________________________ 
13 _______________________________________________________________________ 
14 _______________________________________________________________________ 
15 _______________________________________________________________________ 
 
E para Suplentes do Diretório: 
1 _______________________________________________________________________ 
2 _______________________________________________________________________ 
3 _______________________________________________________________________ 
4 _______________________________________________________________________ 
5 _______________________________________________________________________ 
 
E para Delegado(s) à Convenção Estadual: 
1 _______________________________________________________________________ 
2 _______________________________________________________________________ 
3 _______________________________________________________________________ 
 
E para Suplente(s) de Delegado(s) à Convenção Estadual: 
 
1 _______________________________________________________________________ 
2 _______________________________________________________________________ 
3 _______________________________________________________________________ 
 
Cumprida esta parte, o Sr. Presidente convocou os eleitos para o Diretório Municipal para se reunirem nesta 
mesma data e local, às ______ horas, para a eleição da Comissão Executiva Municipal e do Conselho Fiscal 
Municipal. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos para a lavratura da ata. Reaberta 
a sessão, foi lida a presente ata e, achada conforme, foi aprovada por todos e assinada por mim, Secretário, e 
pelo Presidente. 
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ANEXO 6 

 
ATA DA CONVENÇÃO (APENAS PARA ONDE HOUVER DISPUTA DE CHAPAS) 

 
Ata da Convenção Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira de _____________-     ___/03/2017. 
 
Aos _____ dias do mês _________ do  (2017) dois mil e dezessete as _____ horas na rua/av. 
____________________________________________________________ na cidade de 
___________________________________________, presente o Presidente da Comissão Executiva Municipal 
(ou Comissão Provisória) o Sr ____________________________________________________________, tendo 
como Secretário o Sr _____________________________________________, foi constituída a Mesa Diretora da 
Convenção Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) para os fins constantes do edital, 
publicado na forma da lei. Iniciando os trabalhos, o Sr. Presidente declarou Aberta e Instalada a Convenção e, 
passando a exame da Ordem do Dia, informou que se encontrava na mesa proposta de uma única chapa para 
compor o Conselho Municipal de Ética e Disciplina. O Presidente, considerando a existência de apenas uma chapa 
propôs ao plenário que a mesma fosse submetida à votação pelo processo simbólico, ficando assim constituído 
o Conselho Municipal de Ética e Disciplina: 
 
Conselho Municipal de Ética e Disciplina - Membros Efetivos: 
1 ________________________________________________________________________ 
2 ________________________________________________________________________ 
3 ________________________________________________________________________ 
4 ________________________________________________________________________ 
5 ________________________________________________________________________ 
 
Conselho Municipal de Ética e Disciplina – Suplentes: 
1 ________________________________________________________________________ 
2 ________________________________________________________________________ 
3 ________________________________________________________________________ 
4 ________________________________________________________________________ 
5 ________________________________________________________________________ 
 
A seguir, o Presidente declarou eleitos e empossados os membros do Conselho Municipal de Ética e Disciplina e, 
em seguida, determinou que passasse à eleição por voto direto e secreto do Diretório Municipal e respectivos 
Suplentes, bem como dos Delegados e respectivos Suplentes de Delegado à Convenção Estadual, conforme 
dispõe o estatuto, esclarecendo aos presentes que fora registrada, tempestivamente, ________ chapas 
concorrentes a esta Convenção Municipal, as quais estavam sobre a mesa.  
 
Os convencionais assinaram o livro de presença, depois de comprovada, sua filiação e, votaram (se alguém usar 
a palavra registre o fato em ata). As _______ horas o Presidente declarou encerrada a votação, depois de verificar 
que todos já tinham votado. Em seguida, o Sr. Presidente convidou os Srs. _______________________ 
________________________________________e__________________________________________________
____________________para, como escrutinadores, apurarem os votos. Verificou-se haver votado ______ 
filiados, encontrando-se igual número de sobrecartas na urna. Procedida à apuração, constatou-se que as chapas 
registradas obtiveram a seguinte votação: Chapa 1 ___________ votos, Chapa 2 ___________ votos, Chapa 3 
___________ votos, sendo encontrados ainda _______ votos nulos e _____ votos brancos. Todas as chapas 
alcançaram mais que 20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais. Procedeu-se ao cálculo para 
distribuição proporcional dos lugares de acordo com as regras estabelecidas no art. 29, § 4 do Estatuto. À vista 
desse resultado e da colocação dos nomes nas chapas concorrentes, o Sr. Presidente proclamou eleitos e 
automaticamente empossados, para o Diretório Municipal: 
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1 ________________________________________________________________________ 
2 ________________________________________________________________________ 
3 ________________________________________________________________________ 
4 ________________________________________________________________________ 
5 ________________________________________________________________________ 
6 ________________________________________________________________________ 
6 ________________________________________________________________________ 
7 ________________________________________________________________________ 
8 ________________________________________________________________________ 
9 ________________________________________________________________________ 
10 _______________________________________________________________________ 
11 _______________________________________________________________________ 
12 _______________________________________________________________________ 
13 _______________________________________________________________________ 
14 _______________________________________________________________________ 
15 _______________________________________________________________________ 
 
Para suplentes do Diretório Municipal: 
 
1 ________________________________________________________________________ 
2 ________________________________________________________________________ 
3 ________________________________________________________________________ 
4 ________________________________________________________________________ 
5 ________________________________________________________________________ 
 
Para Delegado(s) à Convenção Estadual: 
 
1 _______________________________________________________________________ 
 
Para Suplente(s) de Delegado(s) à Convenção Estadual: 
 
1 _______________________________________________________________________ 
 
Cumprida esta parte, o Sr. Presidente convocou os eleitos para o Diretório Municipal a se reunirem nesta mesma 
data e local, às ______ horas para eleição da Comissão Executiva Municipal e do Conselho Fiscal Municipal. 
 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos para lavratura da ata. Reaberta a sessão, 
foi lida a presente ata e, achada conforme, foi aprovada por todos e assinada por mim, Secretário, e pelo 
Presidente. 

 
  



 
 

20 

 

ANEXO 7 

 
ATA DE REUNIÃO MUNICIPAL PARA ELEIÇÃO DA  
COMISSÃO EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL 

 
(A lista de presença deve anteceder a lavratura da ata) 

 
Aos ____ dias do mês de março do ano de 2017 (dois mil e dezessete), às ______ horas, na avenida/rua 
________________________________, reuniu-se, pela primeira vez, o Diretório Municipal eleito nesta data pela 
Convenção Municipal, com o fim de eleger a Comissão Executiva, bem como o Conselho Fiscal, na forma do edital publicado. 
Verificado que estavam presentes ______ membros, havendo, portanto, maioria absoluta dos membros do diretório. O Sr. 
______________ _________________________________, como Presidente, declarou aberta a sessão e convidou o Sr. 
________________________________ para servir como Secretário. Explicados os motivos da reunião, suspendeu os 
trabalhos, para os presentes elaborarem a chapa de sua preferência. Reabertos os trabalhos, o Presidente convidou os 
membros para votarem. Encerrada a votação, foram designados os Srs 
________________________________________________________ e 
______________________________________________________ para servirem de escrutinadores. Estes, assumindo o 
encargo, constataram que o número de votos coincidia com o número de votantes. Em seguida, passaram à apuração, que 
apontou o seguinte resultado: 
 
PARA A COMISSÃO EXECUTIVA: 
Presidente: Sr. ______________________________________________________________________ 
Vice-Presidente: Sr. ___________________________________________________________________ 
Secretário:  Sr. _______________________________________________________________________ 
Tesoureiro: Sr. ______________________________________________________________________ 
1º vogal: Sr. ______________________________________________________________________ 
2º vogal: Sr. ______________________________________________________________________ 
 
Líder da Bancada (só citar o nome – caso não exista, escrever “vago”). 
Sr. ______________________________________________________________________ 
 
1º suplente: 
Sr. ______________________________________________________________________ 
2º suplente: 
Sr. ______________________________________________________________________ 
3º suplente: 
Sr. ______________________________________________________________________ 
4º suplente: 
Sr. ______________________________________________________________________ 
 
PARA O CONSELHO FISCAL: 
Membros efetivos 
1 ________________________________________________________________________ 
2 ________________________________________________________________________ 
3 ________________________________________________________________________ 
Membros suplentes 
1 ________________________________________________________________________ 
2 ________________________________________________________________________ 
3 ________________________________________________________________________ 
 
Em face ao resultado encontrado, todos foram considerados eleitos e automaticamente empossados. Para constar, lavrei a 
presente ata que, lida e aprovada, vai assinada por mim, Secretário, e pelo Presidente. 
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ANEXO 8 

 

RESOLUÇÃO CEE Nº 02/2016 
 Institui o sistema de BANCO DE DADOS ON-LINE do PSDB-MG, denominado EXTRANET 

TUCANA, e determina aos Diretórios e Comissões Provisórias Municipais do PSDB a obrigação 
de incluir/alterar os dados cadastrais dos filiados ao PSDB no referido sistema e dá outras 
providências. 

 
A COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL do PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB – MINAS GERAIS, no uso 
da competência que lhe confere o art. 86, I e IV, do Estatuto Partidário; 
 
Considerando que os projetos de modernização, interiorização e informatização do Partido com vista à criação de um 
banco de dados atualizado e acessível a todos os filiados, só se viabilizarão com a vigorosa participação dos companheiros 
tucanos;  
 
Considerando que as Redes Temáticas, Núcleos de Base e Secretariados (Municipal da Juventude, da Mulher, de Relações 
Trabalhistas e Sindical e Tucanafro), criados por decisão de cada Comissão Executiva, destinam-se a promover a integração 
entre o Partido e a sociedade, incluindo pessoas e organizações, para formular e disseminar ideias, proposições, posições, 
questões e informações que reflitam o cotidiano da sociedade e a doutrina partidária; 
 
Considerando a necessidade do Diretório Estadual do PSDB-MG de se preparar e conhecer melhor o tamanho do partido 
em todos os rincões de Minas Gerais, facilitar a organização dos diretórios e comissões provisórias municipais e melhorar a 
integração dessas instâncias com o diretório estadual;   
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Fica instituído o sistema de BANCO DE DADOS ON-LINE do PSDB-MG, denominado EXTRANET TUCANA, que tem 
como objetivo principal facilitar a organização dos Diretórios e Comissões Provisórias Municipais do Partido com vista à 
integração de processos e otimização de ações das instâncias municipais do Partido com o Diretório Estadual. 
 
Parágrafo único- a EXTRANET TUCANA é uma importante ferramenta de trabalho, através da qual será possível cadastrar e 
atualizar dados, documentos e informações do Partido e de seus filiados, permitindo consultas automáticas e em tempo 
real de dados dos filiados, elaboração e geração de relatórios, gráficos espelhando o resultado das eleições e a performance 
do PSDB em cada Município de Minas Gerais. 
 
Art. 2º - Os Diretórios e Comissões Provisórias Municipais do PSDB de Minas Gerais deverão incluir na EXTRANET TUCANA 
os dados cadastrais dos filiados e as informações do Partido através do endereço eletrônico: http://psdb-
mg.org.br/extranet.  
 
Parágrafo único- O Serviço de Informática do Diretório Estadual do PSDB-MG, estará à disposição dos Dirigentes do Partido 
para dirimir dúvidas e prestar esclarecimentos sobre o funcionamento da EXTRANET TUCANA através do e-mail: 
extranetmg@psdb-mg.org.br ou pelo telefone: (31) 2125-4545.  
 
Art. 3º- O não envio das informações a que se refere o art. 2º desta Resolução, poderá acarretar no cancelamento da 
anotação da Comissão Provisória junto ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais ou na Intervenção do Diretório 
Estadual no Diretório Municipal recalcitrante. 
 
Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Belo Horizonte, 1º de Julho de 2016. 

 

Deputado Federal DOMINGOS SÁVIO 
Presidente do Diretório e da Comissão Executiva Estadual do PSDB/MG. 

http://psdb-mg.org.br/extranet
http://psdb-mg.org.br/extranet
mailto:extranetmg@psdb-mg.org.br
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ANEXO 9 

 

 

COMISSÃO EXECUTIVANACIONAL 

 

 

Resolução CEN-PSDB N°009/2016 
 
ACOMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB, no uso da competência 
que lhe confere os artigos 61e 65 do Estatuto Partidário, e CONSIDERANDO o quanto deliberado por essa Comissão 
Executiva Nacional em reunião realizada no dia 15 de dezembro de2016; 
 
CONSIDERANDOodispostonosartigos21e23doEstatutoPartidário,RESOLVE: 
 
Art. 1°. Prorrogar até 31 de maio de 2018 o mandato do Diretório Nacional e da sua Comissão Executiva, bem como dos 
demais órgãos com eles eleitos. 
 
Parágrafo único. Os mandatos se encerrarão automaticamente quando da realização da convenção para eleição do 
Diretório e demais órgãos no ano de2018. 
 
Art. 2°. Prorrogar até 31 de maio de 2018 o mandato dos Diretórios Estaduais e das suas Comissões Executivas, bem como 
dos demais órgãos com eles eleitos, observado o disposto no art.23, §6° do Estatuto do PSDB. 
 
Parágrafo único. Os mandatos se encerrarão automaticamente quando da realização das convenções para eleição dos 
Diretórios e demais órgãos no ano de2018. 
 
Art. 3°. Os órgãos Estaduais que não demonstrem interesse na prorrogação disposta no artigo 2°, devem enviar à Comissão 
Executiva Nacional manifestação por escrito, até15defevereirode2017,aprovadapelamaioriadosmembrosdesua Comissão 
Executiva. 
 
Parágrafo único. Os órgãos estaduais que se manifestarem pela não prorrogaçãodos mandatos realizarão suas 
convenções na Data de07/05/2017. 
 
Art. 4°. Os Diretórios Municipais e Zonais devem realizar suas convenções nas seguintes datas: 
 

a) Municipais e Zonais - No período de 04/03/17 a19/03/17; 
b) Municípios com mais de quinhentos mil eleitores em02/04/17. 
c)  

Art. 5°. Os mandatos dos Diretórios Zonais e Municipais eleitos em 2017terãovigênciapeloperíododeaté1(hum) ano, 
observado o limite das datas das convenções para eleição dos Diretórios e demais órgãos no ano de2018. 
 
Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

Brasília, 15 de dezembro de2016. 
 

Senador AÉCIO NEVES 
Presidente Nacional do PSDB 
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ANEXO 10 

Resolução CEN-PSDB n° 001/2017 
 
A COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB, no uso da competência que lhe 
confere o art. 61 c/c art. 65 do Estatuto Partidário e, considerando:  
 
- o Calendário para a realização das Convenções, fixado pela Resolução CEN nº 009/2016;  
- a necessidade de fixar critérios, diretrizes e orientações para que o Partido possa avaliar o seu desempenho político-eleitoral, de 
forma a autorizar os diversos Órgãos Partidários a organizar e dirigir Convenção para eleição do Diretório, Delegados e demais 
órgãos partidários;  
- a prioridade em aproveitar o clima pós eleição, favorável à incorporação de novos quadros, especialmente jovens e mulheres à 
militância partidária;  
 
- o disposto no art. 23, § 6° do Estatuto do PSDB,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Estabelecer que apenas o Órgão Municipal que tenha eleito/reeleito Prefeito ou Vice-Prefeito, ou tenha apresentado 
candidato a prefeito, ou atingido o número de votos para Vereador no mínimo equivalente ao quociente eleitoral no município, 
preenche o critério de desempenho político-eleitoral exigido pelo Estatuto Partidário.  
 
Parágrafo único. O Diretório Estadual que queira estabelecer outros critérios complementares a este para atingir especificidades 
do Estado, deve submetê-los à aprovação da Comissão Executiva Nacional até 15 de fevereiro de 2017, improrrogavelmente.  
 
Art. 2º. Estabelecer que apenas preenche o critério de desempenho político-eleitoral exigido pelo Estatuto Partidário o Órgão 
Estadual que tenha eleito/reeleito prefeito em municípios que representem, no mínimo, 6% (seis por cento) da população do 
Estado, ou tenha obtido votos para prefeito equivalente a 10% (dez por cento) do total de votos válidos atribuídos a todos os 
partidos no Estado.  
 
Art. 3º. O órgão atingido pelo disposto nos artigos 1º e 2º, pode submeter, até 15 de fevereiro, justificativa circunstanciada do seu 
desempenho para apreciação do órgão hierarquicamente superior que até 20 de fevereiro o apreciará e encaminhará com parecer 
à Comissão Executiva Nacional para decisão final, os casos que tiverem as suas justificativas por ele aceitas.  
 
Art. 4º O Diretório Municipal que não atingiu o critério fixado no artigo 1º, fica impedido de convocar e organizar a Convenção 
Municipal ordinária prevista para 2017, devendo, ao término do mandato, ser substituído por Comissão Provisória, designada pela 
Executiva Estadual.  
 
Parágrafo único. A Comissão Provisória Municipal que não atingiu o critério fixado no artigo 1º será revogada e outra designada 
em seu lugar, com nova composição, estando, consequentemente, impedida de convocar e organizar a Convenção Municipal. 
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Art. 6º O Órgão Estadual que não atingiu o critério fixado no artigo 2º, fica impedido de convocar e organizar a Convenção Estadual 
ordinária, devendo, ao término do mandato, ser substituído por Comissão Provisória, designada pela Executiva Nacional, nos 
termos do art. 44 do Estatuto.  
 
Art. 7º. O Presidente da Comissão Executiva Nacional, nos termos do art. 137-A do Estatuto Partidário, decretará intervenção 
liminar no Órgão Estadual que não tomar as providências necessárias à intervenção ou dissolução dos Órgãos Municipais que 
apresentam desempenho político-eleitoral inadequado ou que procederem à anotação destes junto à Justiça Eleitoral.  
 
Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
Brasília, 23 de janeiro de 2017.  

 

Senador AÉCIO NEVES 
Presidente do PSDB
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